
TRANSPARÊNCIA

Em atencimento à Lei 13.019/2024, o qual prevê a publicação dos convênios 
celebrados na esfera pública, a Associação Comunitária da Escola Família 
Agrícola Rural de Correntina e Arredores (ACEFARCA), torna público o termo de 
colaboração atráves da página do Facebook da Escola Família Agrícola Padre 
André - EFAPA (@efapa) e do seguinte link: 
https://refaisa.org/transparencia/transparencia-2025/

 I.Data de assinatura e instrumento de parceria:  O Estado da Bahia através 
da Secretaria da Educação - SEC, resolve celebrar o Termo de Colaboração Nº 
31/2024, com a Associação Comunitária da Escola Família Agrícola Rural de 
Correntina e Arredores (ACEFARCA), pessoa jurídica de direito privado, sediada 
da Comunidade Harmônio/Arrojado, sn - Zona Rural - município de Correntina-
BA, CEP: 47.650-000. O Termo de Colaboração foi assinado em 29 de julho de 
2024 e publicação em 30 de julho de 2024. Aditivo 01 foi assinado em 11 de abril 
de 2025 e publicado em 12 de abril de 2025;

 II. Nome da Organização: Associação Comunitária da Escola Família Agrícola 
Rural de Correntina e Arredores – ACEFARCA, CNPJ: 01.547.904/0001-02;

 III. Objeto da parceria: O objeito da parceria consiste em conceder apoio 
técnico e financeiro para manutenção e custeio das ações educativas a 128 
(cento e vinte e oito) estudantes da Escola Família Agrícola Padre André – 
EFAPA, mantida pela Associação Comunitária da Escola Família Agrícola Rural 
de Correntina e Arredores – ACEFARCA, referente ao ano letivo de 2025;

 IV.Valor total da parceria é de R$ 2.437.905,79 (dois milhões e quatrocentos e 
trinta e sete mil e novecentos e cinco reais e setenta e nove centavos); dividida 
em 2 (duas) parcelas, sendo a 1ª Parcela no valor de R$ 1.218.952,90 (hum 
milhão e duzentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais e noventa 
centavos) e a 2º Parcela no valor de R$ 1.218.952,89 (hum milhão e duzentos e 
dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos;

 V. O valor total da remuneração da equipe de trabalho no período de julho a 
dezembro de 2025 é:  R$ 831.350,07 (oitocentos e trinta e um mil trezentos e 
cinquenta reais e sete centavos). As funções desempenhadas dos integrantes da 
equipe são: Professor, Cozinheira, Trabalhador Rural, Secretária e Assistente 
Administrativo, sendo 14 professores, 2 cozinheiras, 1 secretária, 1 trabalhador 
rural e 1 assistente administrativo, totalizando 19 componentes à Equipe;



Nº RECEITAS VALOR R$
1 Saldo do Período Anterior em: 15/07/2025  R$        720.237,72 
2 Recebido da SEC em: 03/09/2025, REF. 2ª Parcela/2025  R$     1.218.952,89 
3 Rendimento de Aplicação do mês 07 a 12/2025  R$          17.406,76 

4
Recebido da ACEFARCA como contrapartida: Reembolso de 
Multas e Despesas Bancárias de 07 a 12/2025

 R$               421,83 

 R$     1.957.019,20 

Nº DESPESAS  VALOR R$ 
1 Pagamento de Pessoal: Período de 07 a 12/2025  R$        442.247,53 
2 Encargos Sociais: Período de 07 a 12/2025  R$        389.102,54 
3 Despesas Bancárias: Período de 07 a 12/2025  R$               421,83 
4 Energia Elétrica: Período de 07 a 12/2025  R$            8.964,97 
5 Prestação de Serviços  R$        149.600,00 
6 Material didático-pedagógico e esportivo  R$                       -   
7 Material de Consumo e Utensílios  R$          52.274,50 
8 Material de Expediente  R$          16.707,75 
9 Gêneros Alimentícios  R$        154.197,94 
10 Equipamentos e Ferramentas Agrícolas  R$          64.087,20 
11 Material de Limpeza / Higiene  R$            8.370,45 
12 Materiais p/ pequenos reparos  R$          81.639,50 
13 Internet: Período de 07 a 11/2025  R$               899,50 
14 Bens Permanentes  R$          60.954,00 
15 IOF retido na Fonte  R$                       -   
16 IRRF retido na Fonte s/ Aplicações  R$            3.766,14 

 R$     1.433.233,85 

RESUMINDO:
Total das Receitas: 1.957.019,20R$   
Total das Despesas: 1.433.233,85R$   
Saldo em Conta Específica do Termo, em 31/12/2025 523.785,35R$      

VI. A prestação de contas da 2ª Parcela/2025 foi encaminhada à SEC no mês de 
janeiro de 2026;

Carlos Alberto Lima de Araújo
Diretor-Presidente

ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS REFERENTES À SEGUNDA
PARCELA DO ANO DE 2025, DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2024,
FIRMADO ENTRE A SEC E A ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA RURAL DE CORRENTINA E ARREDORES – ACEFARCA, CNPJ:
01.547.904/0001-02
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